
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 481 DE 23 DE JUNHO DE 2.000. 

EMENTA: 	Dá denominaçao a 
logradouro piiblico 
de nossa cidade." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denominar-se Rua Mazoli Pereira 
Barbosa, a antiga Rua 07, 110 Bairro do Parque Santana 

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçäo. 

ARTIGO 30 - Revogarn-se as disposiçOes em contrário. 

DE 2.000. 

Regs. as fis. tj 	do livro próprio. 


